
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE 

 
EDITAL Nº. 03, DE 11 DE MARÇO DE 2010 

 
O Diretor do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, no uso de suas atribuições, torna 

público que se encontram abertas as inscrições referentes ao processo seletivo para 

preenchimento de 02 (duas) vagas, no estágio curricular obrigatório do curso de Medicina, 

na área de SAÚDE COLETIVA, em conformidade com a Resolução nº. 01/2010, do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do CCBS/UFCG e com as disposições contidas 

neste Edital. 

 

1.  Das Inscrições: 

As inscrições serão realizadas na Secretaria da Coordenação do curso de Medicina do 

Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, localizada a Avenida Juvêncio Arruda 795 – 

Bodocongó, Campina Grande-PB, no período de 15 a 31 de março de 2010, em dias 

úteis, nos horários de 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min. 

 

2.  Dos requisitos para inscrições: 

2.1. No ato da inscrição serão exigidos: 

a) cópia legível da carteira de identidade; 

b) cópia legível do CPF; 

c) histórico escolar recente autenticado pela instituição de origem; 

d) autorização da Instituição de origem do aluno para realização do estágio na 

UFCG; 

e) cópia de convênio vigente entre a instituição de origem do requerente e a UFCG. 

 

2.2. Preenchimento do Requerimento de Inscrição pelo candidato ou seu procurador 

devidamente habilitado, dirigido a Coordenação do curso de Medicina do Centro de 

Ciências Biológicas e da Saúde/UFCG. 

 



2.3. Preenchimento de Termo declarando aceitar as normas constantes da Resolução 

nº. 01/2010 do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do CCBS/UFCG e as 

disposições contidas neste Edital. 

 

2.4 Não serão aceitas inscrições por via postal; 

 

2.5 Não serão cobrados taxa de inscrição. 

 

03. Das vagas: 

 

Área de Estágio Número de vagas Período 

Saúde Coletiva 01 (uma) 03/05/10 à 11/07/10 

Saúde Coletiva 01 (uma) 24/05/10 à 01/08/10 

 

03. Da seleção: 

A Coordenação do curso de Medicina classificará os candidatos com inscrição deferida, 

de acordo com seus Coeficientes de Rendimento Escolar (CRE), em ordem 

decrescente, considerando até a segunda casa decimal. Será utilizado como critério de 

desempate, se necessário, a média das notas obtidas nas disciplinas envolvidas com a 

área de estágio pretendida, considerando até a segunda casa decimal. 

 

04. Da divulgação do resultado: 

A coordenação do curso de Medicina divulgará o resultado da seleção, até 05 (cinco) 

dias úteis após o encerramento das inscrições. 

 

05. Das disposições Gerais: 

a) Será indeferida a inscrição requerida para área de estágio não contemplada com 

vaga ou sem a entrega de toda a documentação exigida, não se admitindo a 

juntada de quaisquer documentos após o término do prazo estabelecido para as 

inscrições no Edital da seleção; 

b) Não será fornecido ao candidato qualquer documento ou certidão como 

comprovante de classificação na seleção, valendo para este fim o Edital de 

Homologação publicado no endereço eletrônico da instituição; 



c) É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar pelo endereço eletrônico 

www.ufcg.edu.br a publicação dos atos referentes ao processo de seleção previsto 

neste Edital; 

d) O resultado da seleção terá validade de 04 (quatro) meses, não prorrogáveis, 

contados a partir de sua publicação no endereço eletrônico da instituição. 

e) Os casos omissos serão resolvidos pelo CEPE/CCBS. 

 

Campina Grande, 11 de março de 2010. 

 

Paulo de Freitas Monteiro 

Diretor 

  



UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 

CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SÁUDE 

 

AVISO DE EDITAL CCBS Nº. 03, DE 11 DE MARÇO DE 2010 

 

 

O Diretor do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, no uso de suas atribuições, torna 

público, que se encontram abertas as inscrições referentes ao processo seletivo para 

preenchimento de 02 (duas) vagas, no estágio curricular obrigatório do curso de Medicina, 

na área de SAÚDE COLETIVA, em conformidade com a Resolução nº. 01/2010, do 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão do CCBS/UFCG e com as disposições contidas 

neste Edital. 

As inscrições serão realizadas na Secretaria da Coordenação do curso de Medicina do 

Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, localizada a Avenida Juvêncio Arruda 795 – 

Bodocongó, Campina Grande-PB, no período de 15 a 31 de março de 2010, em dias úteis, 

nos horários de 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min. 

Áreas contempladas com vaga: 

Área de Estágio Número de vagas Período 

Saúde Coletiva 01 (uma) 03/05/10 à 11/07/10 

Saúde Coletiva 01 (uma) 24/05/10 à 01/08/10 

 

 
 

Paulo de Freitas Monteiro 
Diretor 

 
 
 
 

  



 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, 

RG nº. ____________________________, CPF nº. ________________________, 

DECLARO, para os devidos fins de Direito, que tenho pleno conhecimento e aceito as 

normas contidas na Resolução nº 01/2010, do CEPE do CCBS/UFCG, e o disposto no Edital 

CCBS Nº. 03, de 11 de março de 2010, disponíveis no endereço www.ufcg.edu.br. 

 

 

 

Campina Grande, ____ de ________________ de 2010. 

 

 

_____________________________________________ 

 
 
 

  



 

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

 
 
À Coordenação do curso de Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde/UFCG, 

 

 

____________________________________________________________ residente à rua 

_________________________________________________________________________

______________, nº ______, bairro __________________________________________, 

na cidade de.________________________________________________, vem requerer a 

Vossa Senhoria inscrição no processo seletivo especificado pelo Edital CCBS nº 03, de 11 

de março de 2010, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, da Universidade Federal 

de Campina Grande, disponível no endereço www.ufcg.edu.br, para concorrer a uma vaga 

na área de _________________________________________ do estágio curricular 

obrigatório do curso de Medicina para o período de       /     /      à      /     /     . 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Campina Grande, _____ de __________ de 2010. 

 

_________________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

E-mail: 

Telefone residencial: 

Telefone comercial: 

Celular: 

 

 


